
 

 

 
CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2025-CR-SMS 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS SUPRINDO ASSIM A DEMANDA DE 
REABILITAÇÃO PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE 
PÚBLICA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 225.737,40 (duzentos e vinte e cinco mil setecentos e trinta e sete reais e 
quarenta centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
A partir da publicação até 12/2027 
 
  



 

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025-CR-SMS 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de General Sampaio, por meio da Comissão de Contratação, 
sediado na Avenida José Severino Filho, 257, General Sampaio – CE, realizará CREDENCIAMENTO,  
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal  nº 11.878, de 9 de janeiro de 
2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

I. O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS SUPRINDO ASSIM A DEMANDA DE REABILITAÇÃO 
PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE PÚBLICA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 
2024. 

III. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

I. Poderão participar deste credenciamento os interessados que atendas as exigências do presente 
edital e preferencialmente que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal 
- Compras.gov.br. 

II. Não poderão participar do credenciamento: 

1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 



 

 

 

 

6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

III. O impedimento de que trata o item 2.3.6 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

IV. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

V. A vedação de que trata o item II.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

I. Os interessados deverão encaminha o requerimento de participação com a indicação de sua 
intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, conforme modelo (anexo II), do edital: contendo 

1. Descrição detalhada do objeto, e 

2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para a 
prestação dos serviços  

II. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

III. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

IV. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo 
o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

V. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 
valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 



 

 

 

 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

VI. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pela administração e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

VII. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VIII. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4. DA HABILITAÇÃO 

I. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

II. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, que ficarão retidos nos autos; 
Em cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cópias simples acompanhadas do original para 
serem conferidos pela Comissão de Contratação mediante a comparação entre o original e a cópia. 

III. O órgão credenciante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.  

IV. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 



 

 

 

 

V. A habilitação será verificada pela Comissão de contratação, considerando a documentação exigida 
no termo de referência. 

VI. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

VII. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues no setor de contratação, 
juntamente com o requerimento d recredenciamento. 

VIII. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 

2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

IX. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

X. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 
credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

I. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento. 

II. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

III. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

IV. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico ou protocolados na no setor de 
contratação . 

V. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

VI. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

VII. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

VIII. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

IX. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
contratações do município. 



 

 

 

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

I. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

2.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o credenciamento; 

5. fraudar o credenciamento; 

6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

6.I.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.I.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

II. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

1. advertência;  

2. multa; 

3. impedimento de licitar e contratar e 

4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

III. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

2. as peculiaridades do caso concreto 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 



 

 

 

 

IV. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato. 

2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato. 

V. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

VI. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

VII. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

VIII. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

IX. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante.  

X. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

XI. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

XII. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

XIII. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 



 

 

 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

I. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

II. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, ou 
protocolado no setor de contratação do município 

III. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

IV. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

V. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

I. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no portal do município e 
conforme o caso no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

I. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

II. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

III. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 03 (três) dias. 

IV. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

V. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na lei 14.133/21.  

VI. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VII. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 



 

 

 

 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

I. A convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 
interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

1. Credenciados devidamente habilitados e que atendeu todas as exigências do presente edital, irão 
compor a lista de credenciados.  

2. Convocação será pela ordem cronológica da listra de credenciados 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

I. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

II. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

III. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 

IV. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de até 30 (trinta) dias 

2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 

V. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

VI. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

VII. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 
a sua situação. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

I. O presente edital terá prazo de vigência a contar de da data de publicação até dezembro de 
2027. 



 

 

 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

I. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

II. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

III. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

IV. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br) 

V. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1. ANEXO I - Termo de Referência 

2. ANEXO II - Requerimento de credenciamento e declarações 

3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

General Sampaio-CE, em 10 de fevereiro de 2025. 

 
____________________________________ 

FRANCISCA MARIA BEZERRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

  



 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 001/2025-CR-SMS 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÓTESES DENTÁRIAS SUPRINDO ASSIM A 
DEMANDA DE REABILITAÇÃO PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE PÚBLICA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

QUANT. 
 VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL (R$)  

1 

CONFECÇÃO DE PRÓTESE TOTAL, SUPERIOR E/OU 
INFERIOR (TRABALHO DE CONFECÇÃO DA MOLDEIRA 
INDIVIDUAL, MONTAGEM DO RODETE DE CERA, 
MONTAGEM DOS DENTES,CEROPLASTIA, 
ACRILIZAÇÃO EM RESINA TERMO - 
POLIMERIZÁVEL NA COR ROSA, ACABAMENTO E 
POLIMENTO). INCLUI-SE CONSERTO 

UNID. 210 370,00 77.700,00 

2 

PRÓTESE PARCIAL REMOVIVEL – SERVIÇO 
DEFUNDIÇÃO DE ARMAÇÃO METÁLICA 
INDIVIDUALIZADA PARA PRÓTESE PARCIAL 
REMOVIVEL SUPERIOR E/OU INFERIOR EM 
COBALTOCROMO (CoCr), MONTAGEM DE 
DENTES,ACRILIZAÇÃO EM RESINA TERMO -
POLIMERIZÁEL NA COR ROSA, ACABAMENTO E 
POLIMENTO (PPR COMPLETA). INCLUI-SE CONSERTOS. 

UNID. 315 469,96 148.037,40 

          225.737,40 

 I. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

II. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que vigência plurianual torna-se mais 

vantajosa. 

III. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

I. - O custo estimado total da contratação é de R$ 225.737,40 (duzentos e vinte e cinco mil 

setecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima, obtido através de pesquisa de mercado realizada em site especializado. 



 

 

 

 

3. - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 - Fundamenta-se a presente contratação na lei 14.133/21 e pela necessidade da contratação do objeto 
supramencionado, conforme justificativa e descrição a seguir: 
 

I. A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Secretaria de Saúde do Município 
de, Ceará, no que se refere à confecção de próteses dentárias, visando melhorar a qualidade da saúde 
bucal da população. A correta funcionalidade oral é essencial para a mastigação, a fonética e a 
estética, impactando diretamente na qualidade de vida dos cidadãos.  

 

II. Atualmente, há uma demanda reprimida significativa por próteses dentárias, com muitos munícipes 
aguardando por serviços odontológicos que incluam a confecção de próteses totais e parciais 
removíveis. A ausência desses dispositivos pode levar a complicações sérias, como a perda óssea 
alveolar, dificuldades nutricionais e problemas psicológicos devido à falta de dentes.  

III. A contratação visa, portanto, suprir essa lacuna e garantir que a população do município de tenha 
acesso à próteses dentárias de qualidade, produzidas com materiais adequados e tecnologia de ponta, 
promovendo assim a saúde e o bem-estar dos pacientes atendidos. Além disso, a medida contribui 
para a redução de filas e de espera por tratamentos odontológicos.  

IV. Com a aquisição dos serviços de confecção de próteses dentárias, espera-se proporcionar reabilitação 
oral a diversos indivíduos que, por motivos socioeconômicos, não possuem acesso a esses serviços 
de forma particular. Dessa forma, a contratação é alinhada aos princípios do SUS, que prevêem a 
universalidade e a integralidade do atendimento à saúde.  

V. Os serviços de confecção de próteses dentárias cobrirão tanto próteses totais (superior e inferior) 
quanto próteses parciais removíveis, assegurando assim uma abrangência que atende às diversas 
necessidades da população local. A contratação abrangerá a confecção da moldeira individual, 
montagem do rodete de cera, montagem dos dentes, ceroplastia, acrilização em resina 
termopolimerizável na cor rosa, acabamento e polimento, incluindo também possíveis consertos 
necessários. 

3.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS  
I. O laboratório contratado deverá fazer a entrega das próteses totais e parciais no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, conforme demanda e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
II. Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais, moldagens funcionais e ajustes finais 
serão realizados por profissional cirurgião-dentista em consultório próprio da empresa credenciada;  
Após a entrega do produto (próteses) haverá um prazo de garantia de 12 (doze) meses, o que inclui ajustes 
necessários no período de adaptação e o reembasamento de próteses (todas), sem preço adicional.  
 
III. A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida neste Termo por no mínimo 12 
(doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos 
que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega. 



 

 

 

 

IV. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a repetir a etapa laboratorial quando as peças, objeto do 
credenciamento, apresentar deficiência de polimento, montagem, oclusão, bolha e desgastes, sem ônus 
para o CONTRATANTE ou por qualquer defeito apresentado na prótese, refazendo a (as) peça (as) sem 
custo, desde que verificado o uso correto da peça pelo usuário.  
 

VI. Ressalta-se que não serão pagas confecções protéticas que não tenham sido previamente autorizadas 
pela rede de saúde (Regulação) do Município de, independente do caso e da justificativa. Qualquer 
alteração deverá ser formalizada por ofício. O atendimento deve garantir ao paciente o direito ao 
tratamento adequado e no tempo certo, com qualidade, para resolver o seu problema de saúde, sendo 
repassadas informações de forma humanizada e acolhedora como preconiza a Portaria MS 1.820, de 
13/08/14.  

VII. Os pacientes passarão por avaliações dos cirurgiões-dentistas das Unidades Básicas de Saúde, onde 
serão realizados todos os procedimentos clínicos básicos e, após, os usuários serão encaminhados 
pelo cirurgião-dentista das Unidades Básicas de Saúde para reabilitação protética conforme Manual 
de Regulação de Próteses (Manual de Especialidades em Saúde Bucal, Ministério da Saúde, 2008);  

VIII. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua 
responsabilidade na cidade de -CE, devendo ainda possuir equipe técnica mínima, contendo 01 (um) 
cirurgião-dentista e equipe auxiliar (ASB e/ou TSB) para atendimento aos usuários.  

IX. O Município de cederá espaço público para os atendimentos, e não disponibilizará pessoal técnico 
e nenhum material utilizado para a confecção das próteses;  

As consultas para confecção das próteses dentárias serão realizadas exclusivamente em local de 
responsabilidade da empresa credenciada, a qual deve disponibilizar de todo o material necessário para 
confecção das próteses (como alginato, moldeiras, cera, godiva, material para ajustes maçarico e/ou 
outras que se fizerem necessárias);  
 

X. A empresa arcará com todos os custos de transporte e confecção das próteses dentárias, incluindo 
o material utilizado para confecção das mesmas; As peças confeccionadas de próteses totais superior 
deverão conter palato em resina transparente incolor; Os dentes das próteses deverão conter três 
camadas de estratificação, resistente a abrasão e placa bacteriana;  

XI. A amostra deverá ser apresentada através de imagem fotográfica, com descritivo dos materiais 
utilizados na prótese; O Município realizará a Regulação (organização da fila de espera conforme 
critérios) e agendará a primeira consulta do paciente com a empresa prestadora dos serviços. Ou 
seja, o município encaminhará o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses.  

XII. A (s) empresa (s) credenciada (s) deverá (ao) prestar os serviços obedecendo às seguintes etapas:  

 

a) Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a moldagem para 
confecção da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a moldagem e promover a 
desinfecção dos modelos;  
 



 

 

 

 

b) Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente, onde serão 
realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional para obtenção da base de prova 
e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção das mesmas;  

 
 

c) Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente, para a 
realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais;  
d) Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta consulta 
será realizada a prova dos dentes montados em cera;  
e) Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta ocasião 
será realizada a instalação das próteses; 
f) Demais consultas: Nesta etapa será realizado o controle do período de adaptação. Poderá ser agendada 
diretamente entre prestador dos serviços e paciente.  
 

XIII.  Poderá ser agendada, também, entre o Município e o prestador dos serviços. Caso o Município 
observe a necessidade de atendimento do paciente pelo prestador dos serviços, este deverá realizar 
o atendimento em, no máximo, 2 dias úteis após a notificação do Município, onde será encaminhado 
o paciente para atendimento.  

XIV.  O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais farão a 
reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica. O pagamento somente será 
autorizado pela equipe do Município após a alta clínica do paciente.  

XV. A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos pacientes. Em caso 
de não comparecimento do paciente este deverá ser reagendado. Em caso de profissional faltante 
este deverá ser substituído para que não haja a interrupção dos serviços.  

XVI. Casos de desistência ou falecimento de usuários deve-se chamar o próximo da fila, conforme 
Regulação Municipal. Pacientes que desistirem ou falecerem na fase da 5ª consulta, quando as 
próteses deveriam ser entregues, os produtos devem ser entregues ao Município e serão pagas pela 
Prefeitura;  

XIX. As próteses, após a primeira consulta que será realizada a moldagem, deverão ser entregues no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. Caso haja necessidade de repetição dos serviços (nova moldagem) a 
contagem do tempo se inicia novamente.  
 
XX. A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de controle/adaptação 
das próteses. A assistência no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais e 
aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto ao paciente.  
 
XXI. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, 
inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento da prestadora dos serviços.  
 
XXII. A empresa credenciada ficará obrigada a refazer as suas expensas, nas formas e nos prazos 
máximos apresentados neste termo, a contar da notificação, o serviço (prótese), que vier a ser recusado 
pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo que o ato de recebimento não importará 
sua aceitação.  



 

 

 

 

 
XXIII. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, transporte, tributos e 
encargos trabalhistas e previdenciários.  
 
XXIV. O(s) serviço(s) fornecido(s) estará (rão) sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento 
e uso.  
XXV. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, o 
fornecedor deverá providenciar a substituição do(s) serviço(s), contados do recebimento da notificação, 
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
 
XXVI. Independentemente da aceitação, a empresa credenciada garantirá a qualidade dos serviços 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. 
  
XXVII. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da qualidade dos mesmos e da alta clínica do paciente; No caso de haver necessidade de manutenção ou 
revisão nos serviços prestados, a fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis da solicitação. 
 
XXVIII O fornecedor convocado a fazer a manutenção ou revisão nos serviços prestados e não o fizer, 
na forma do subitem anterior, dentro do prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, 
estará sujeito às sanções previstas.  
 
XXIX Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser destinado 
o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 
XXX. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo fornecedor. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das 
responsabilidades decorrentes do fornecimento. 
 
 3.2.2. DETALHAMENTOS DE MATERIAIS A SEREM USADOS NA CONFECÇÃO DAS 
PRÓTESES  
 
a) Características dos dentes: Dupla prensagem (corpo e esmalte); angulação em média de 33º nos 
posteriores: alta resistência mecânica, química e a abrasão: Excelente aderência às resinas de base de 
prótese: Ausência total de bolhas e porosidade: Alta estabilidade de cores; Pigmentos biocompatíveis: 
Fluorescência natural: Modelo adequado a diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa, 
proporcionando excelente resultado estético: Grande variedade de cores; Cumprir rigorosamente as 
especificações das normas American Dental Association - ADA e ISSO.  
b) Características da resina: resina acrílica de cor rosa média com caracteres tipo “veias”; cumprir 
rigorosamente as especificações das normas da ADA e ISO.  
c) As próteses parciais removíveis devem ser realizadas com metais de cromo Cobalto- CoCr nas 
características abaixo relacionadas: 
 

Características 
Alto/médio alongamento  



 

 

 

 

Fluidez otimizada durante a fundição  
Alta resistência a tração Teor de cromo acima de 25%  
Módulo de rigidez ideal alto limite de escamento (convencional)  
Dureza ideal 

Características técnicas aproximadas 
Intervalo de fusão: 1320 – 1380C  
Tipo de revestimento: Sitark 
Dureza vickers: 400VHN  
Densidade especifica: 8.4g/cm³  
Resistência à tração: 850 Mpa  
Alongamento: 5% Limite convencional de escoamento a 0,2% 650 Mpa 

Composição química 
Cobalto: 64,8%  
Cromo: 28,5%  
Molibdênio: 5,3%  
C: 0,5%  
Mn: 0,5% Si: 0,5% 
 
Para a perfeita execução do objeto deste contrato aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do 
Consumidor –Lei Nº8.078/1990.  
 
3.2.3. A contratação de empresa para a confecção de próteses dentárias visa atender à alta demanda 
por serviços odontológicos da Secretaria de Saúde do Município, proporcionando aos cidadãos melhorias 
significativas na saúde bucal e, consequentemente, na qualidade de vida. Os resultados pretendidos 
incluem:  
 

a) Melhoria da Saúde Bucal: O principal objetivo seria melhorar a saúde bucal da população, 
fornecendo acesso a próteses dentárias para aqueles que precisam. Isso pode reduzir problemas de 
mastigação, melhorar a fala e prevenir outras complicações de saúde bucal.  

b) Aumento da Qualidade de Vida: Próteses dentárias adequadas podem melhorar 
significativamente a qualidade de vida das pessoas, permitindo lhes comer, falar e sorrir com mais 
confiança e conforto.  

c) Redução do Desconforto e Dor: Muitas pessoas que precisam de próteses dentárias podem 
estar sofrendo de dor e desconforto devido à falta de dentes. Um programa de próteses pode ajudar a 
reduzir esse desconforto e melhorar o bem-estar geral.  

d) Promoção da Autoestima: A recuperação da função e da estética dentária pode ter um impacto 
positivo na autoestima das pessoas, permitindo-lhes participar mais plenamente na vida social e 
profissional.  

e) Prevenção de Problemas de Saúde: Problemas bucais não tratados podem levar a 
complicações de saúde mais graves. Fornecer próteses dentárias pode ajudar a prevenir esses problemas 
de saúde mais sérios, economizando custos para o sistema de saúde a longo prazo.  

f) Acesso Equitativo aos Serviços de Saúde Bucal: Um programa de próteses dentárias bem 
implementado pode garantir que todos os membros da comunidade, independentemente de sua situação 
socioeconômica, tenham acesso igualitário aos serviços de saúde bucal.  

g) Educação em Saúde Bucal: Um programa de próteses dentárias pode incluir componentes 
educacionais para ensinar as pessoas sobre a importância da saúde bucal, higiene oral adequada e como 
cuidar de suas próteses dentárias para garantir sua durabilidade e eficácia.  



 

 

 

 

h) Impacto Econômico Positivo: Indivíduos que recebem próteses dentárias adequadas podem 
experimentar melhorias em sua capacidade de trabalho e produtividade, resultando em um impacto 
econômico positivo para o município. 

 i) Redução das Disparidades de Saúde: Ao fornecer próteses dentárias para a população, 
especialmente para aqueles que de outra forma não teriam acesso a elas, um programa desse tipo pode 
ajudar a reduzir as disparidades de saúde dentro da comunidade.  

j) Satisfação do Paciente: Finalmente, um programa de próteses dentárias bem-sucedido deve 
visar a satisfação do paciente, garantindo que as próteses sejam confortáveis, funcionais e esteticamente 
satisfatórias para os beneficiários. 
 
Além de; 
 

 Redução das filas de espera para obtenção de próteses dentárias, garantindo maior celeridade e 
eficiência na prestação do serviço.  

 Melhoria na saúde pública odontológica do município, ao oferecer próteses de qualidade que 
permitam aos pacientes uma alimentação adequada e uma melhor interação social.  

 Fomento à competitividade e transparência na contratação, favorecendo a escolha da proposta 
mais vantajosa para a administração pública.  

 Otimização dos recursos financeiros, garantindo que os valores gastos com a confecção de 
próteses estejam alinhados com os praticados no mercado, conforme exigido pelo art. 23 da Lei 
nº 14.133/2021.  

 Garantia da qualidade dos materiais e serviços ofertados, por meio do cumprimento estrito das 
especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência.  
 

Em consonância com os princípios delineados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, busca-se assegurar 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e segura aplicação dos 
recursos públicos na execução do objeto contratado. Além disso, o planejamento e a execução das ações 
direcionadas a esta contratação objetivam promover um ambiente íntegro e confiável, conforme descrito 
no parágrafo único do art. 11 da referida lei.  
Os resultados almejados também incluem a sustentabilidade dos serviços prestados, permitindo uma 
continuidade no atendimento às necessidades da população, sem descontinuidade dos serviços, conforme 
delineado no plano de contratações anual elaborado pela Secretaria de Saúde. 
 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 -  A contratada deverá executar o objeto do Contrato sob o regime de empreitada por preço total 

de conformidade com as condições e prazos estabelecidos pela contratante. 



 

 

 

 

6 - GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 

7 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1 - Forma de pagamento 

I. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, de acordo com a prestação 
dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais/faturas devidamente atestada pelo Setor 
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 
 
II. Não haverá antecipação de pagamento. 
 
III.-  A Contratada deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o pagamento seja 
efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.  

IV. -O pagamento será efetuado após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 

observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

cheque nominal. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

I. O Contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Credenciamento, com 

regime de execução empreitada por preço total.  

9 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 



 

 

 

 

9.1 Habilitação jurídica 

I. Comprovação de existência jurídica da pessoa.  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU, inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I -  inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II – Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

III – prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

IV – prova da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

V – Declaração que não emprega menor (Anexo III), visando o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.3 Qualificação Econômico-Financeira 

XVII. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

XVIII. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

XIX. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 



 

 

 

 

a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b). Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

XX. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

9.4   qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

I. Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 
Privado, onde conste a qualidade e entrega dos serviços cotados, e atestado pelo Conselho Regional de 
Odontologia – CRO ;  
 
II. Prova de inscrição e regularidade junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO; 
 

III Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional 
como responsável pelo CRO – Conselho Regional de Odontologia, vedada a participação do profissional 
como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional 
optar por apenas uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumaria de todas 
as concorrentes 

 
a) Comprovação de vínculo entre o profissional responsável técnico e a licitante mediante a 
apresentação de : 
 
- Cópia de livro de registro de empregados e apontamento na CTPS ou; 
 
- Contrato de prestação de serviços com o responsável técnico prestador dos serviços; 
- O Sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado (s) na junto comercial. 

 

9.5- Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do sistema de cadastro unificado SICAF.  Os documentos deverão estar dentro do prazo de 
validade. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal e será atendida pela dotação descrita no Documento 

de Formalização da Demanda -DFD:  



 

 

 

 

 

General Sampaio-CE, em 10 de fevereiro de 2025. 

 
____________________________________ 

FRANCISCA MARIA BEZERRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

  



 

 

 

 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
(DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO) 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
 
CREDENCIAMENTO 01/2025-CR-SMS 
 
Prezados Senhores, 
 
                 Pelo presente, atendendo ao Edital de Credenciamento nº. 01/2025-CR-SMS, cujo o objeto 
é o CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÓTESES DENTÁRIAS SUPRINDO ASSIM A DEMANDA 
DE REABILITAÇÃO PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE PÚBLICA DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO. Solicito inscrição para o(s) 
item (s) descrito (s) a seguir: 
 

ITEM PROCEDIMENTO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      

 
 
Declaração: Para tanto, declaramos, sob as penas da Lei que:  
 
1. Atestamos o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços objeto do 
presente credenciamento. 
2. estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Nome:      ___________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ________________________________________________________ 

CPF: ___________________________  

data_________/__________/__________ 
 
 



 

 

 

 

 
_______________________________________ 

Assinatura 



 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº ________/___ 

 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL 
SAMPAIO-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, E, ____________________, PARA 
O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 
 

A Secretaria de Saúde do Município de General Sampaio, inscrito no CNPJ/MF no _______________, 
com sede na Avenida José Severino Filho, 257 - centro, General Sampaio-CE, neste ato representado 
pela, SECRETÁRIA DE SAÚDE Sra. Francisca Maria Bezerra dos Santos, portador do CPF/MF nº. 
______________, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 
_______________________, residente e domiciliada na Cidade ______________, à Rua 
________________ nº _____ – _______________,  portador(a) do CNPJ: nº ________________ ao 
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025-CR-SMS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 
14.133 de 1º de Abril de 2021 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas 
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no CREDENCIAMENTO 01/2025-CR-SMS, na Lei Federal nº 
14.133 de 1º de Abril de 2021 e suas alterações posteriores e Termo de Referência do edital do 
Credenciamento 01/2025-CR-SMS 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       
...  

 
     

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 



 

 

 

 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento  

5.5.2. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico anterior deste instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
assinatura do contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
exclusivamente para  

6.3. as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 

 

 

 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial O MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze dias) para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 



 

 

 

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação, na contratação direta;  



 

 

 

 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 



 

 

 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de  

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

 

 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal e será atendida pela dotação orçamentária nº 
__________________________________, elemento de despesas _________________. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 



 

 

 

 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça da Comarca de General Sampaio para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21.  

 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  

 

 
 

 


